
GoVERNO DO ESTADO DE IIÍNAS GERÂIS
§ecrelsrir de Elttdo de M.io Ambietrtc e Dcraovolvimcoto Susteítrivcl
Consclho Esrrdod dc PolItic. AmbicDtrl - COPAM

ÍERMO DE AJUSÍAHEI{ÍO DE CONDUTA
OUE OANONE LTDA. FIR A PERANTE O
ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS DA
SECREÍARIA DE ESTADO DE MEIO
ATIBIENTE E DE§ENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL, NESTE ATO REPRESENTADA
PELA SUPERINTENDÊNCN REGIONAL DE
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI ENÍO
SUSTENTÁVEL SUL DE MINAS.

DANONE LTDÀ insdita no CNPJ 23.643.315,0030-97, coín 30de à Av. Antônio
BoÍlolan, n" í63, baino BoÍtolân, mÍlicípro (b poços dê Caldas/Mc, Cêp no
37,704397, nêste ato Í6pí6€êntaô poí s6u goíento ambisíÍâ|, senhor Edílson
Vieira BoÍgês, kasil€iro, cassdo, EngBnh.iÍo Ànbiontal, ÍoÍisfado junto âo
CREA sob o tf 26.227.3920/D, trbÍnirado RG 22.991.70G9 s CpF no.
139.929.438-52, endsÍeço coíEíciat Av. Antônio BoÍtolan, n" i63, bâiÍro BoÍtolan,
municipio dê Poço3 da Cat<tadMG, Ccp no 37.704.397. dorâvsnte dênominado
CompÍoíni3sário, 6Ímam o pÍEgônte T.Ímo do Ajlrftlmonl,o dê Conduta, !l!g!9
execúivo eíÍàiudiciel. coÍúqmê aÍt. 50. § 60. dâ Lêi Fedorat nô 2.247. dê 24 de
iulho dê 1 com modiíic5cáo o€lô âÍtrÕo 113 dâ Fedârâl no

de 11
perante o Estado ds Minas GGrais poÍ inteímfuio da socÍotaÍla de Estado do

eto AíúlantG. Dôaônyolvftncnto Suatütlvcl - 3E AD, criada pêla Lêi
Deleg6da no í25, ê 25 dê Ím6iro ô 2m7, com sodê êm Bolo Horizontê, inscrita
no CNPJ sob o no. O@57.1O.1,000í-7E, neste ato rapresentada pêla
Superintêndêntô Râgional ô i,tgio Aíüienlg e OesonvolviíÍl€Ítto Sustsntável Sul
de Minâs, SÉ. ValóÍÉ CÍiíina RezeÍxb. CpF no. 5í3.525.(}8&,72, MASP
10210144, conÍorms dolcgEÉo (b coíÍtpotôÍrcia cofitida na Resotução SEMAD
no. 630 (,e 30 d€ maio de 2ú7, com sôds na Ruâ Júlio Cóseí de Olivàrâ no, 160,
Baino JaÍdim dos Pássaros, no Município dê Vârginhailvlc, doravante
denomanâdo ConrpÍorritaota.

CONSIDERANDO qu€ na 43r Rarniâo oÍdíÉria dE URC COpAM Sul de Minas o
pedido d6 rôvalidaÉo da Llrnça (b OpffaÉo (b omp.seíúiÍn€fito 6ín qu€sülo -
PA COPAM no 057l19É6t012ncf7 - tci indôíeÍado:

coNslDERAÍ'tDO quê o pâí.coí Técnico da FEAM, cEOtN no og/2007. ê o
Controle Procôssud de PÍodfedoÍie da FEArvt 6ugpÍirêm â coÍtcsssão do paazo
do 90 (novsnte) dhs pera que a oínpÍesá foímalizo pÍoôêsso d€ Licencâ dê
Opeíaçáo êm c€Íát.í coÍÍôtivo. oítglobâftb todas as âltêíaçô€s feds no $!emprosndimênto;

CONSIOERAT{DO quê ê3tes PerÊcaÍ6s ecimâ citados íorem eprovados po. todos
os consalh€iros pÍasentas à r€f6Íida ÍqrÍrião;
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@VERNO DO EST.{DO DE MLNÂS GERAIS
Scrretrrir dG f,tEdo de Mcio Arnbiatlc c DrsclvolviElcnto
Cooselho Ertrdurl dc Politicr ADbientrl - COPAM

SústenÍável

CONSIDERANOO que, 6m 2'lÍ0212007, a oulorgs de dirêito (b rêcursos hídricos
concedida ao empÍeêÍúiín€nto vancau;

COI{SIOERA'{OO que o pe<trtb, êm 14/032@7. (b nova outorg€ (b dirêito de
recursos hídÍicos foi iftr€bÍidc por indisponibilidade hídÍica;

CONSIDERAiIDO que, em 271103/2008, o êmprêêndedor potocotizor.r petição
requeÍêndo â foÍmalizeçáo dê TêÍÍro dê 4ustâÍÍtênto do Condúa úsando a
regularização ambiorúal dÊ s€u êÍÍtpÍoêndimênto;

CONSIDERÂí{DO quê o (bv6Í dâs aJtorkíedos ambiêntai3 doúdaínente
constituidas é o d€ cDitiÍ atos lêsivos ao Ínoio ettli€nte;

CONSIDERANBO qu6 em 0?J0412008 fcÍ Íoalizada üsroria no empreêndimento ê
iicou coÍlstratrado no Rdetório d€ no S 116/2008 que o êmpre€ndimênto opêíava
s€m a dêvida ÍegulaÍizaçáo iunto ao SlSEllA, oêm, contudo. c€usar degÍâdaÉo
ambientali

CONSIDERANDO tralaÍ-se dê
ambientâl p€rante o SISEMA;

âtiviJde licita, passív€l d€ regulaÍizaçáo

CONSIDERAT{OO a nec8sstdsd€ de sê fixâÍ pÍazos adequados para a
implêmentaÉo dê íEdid8! s iÍÍâívsnçôos coírgliva5, ost#Éo gars ias
para o s€u eÍái\,o cumpfiínênto;

coNslDERAl,lDo quê o ert. 16, § 9, dô Lâi Estâduat no 7.772!1§0. inrroduzido
pela Lêi no 15.972, & 12 de jansiro dê 206. prEvê qua equetê que estiveÍ
oxsrcêndo as su$ atividadês sêín a Licsnçá ou AúorizâÉo Ambiêntal
competsnte têÍá ás suar elividedôs s(Àapoítsss ató qus oblêah€ licença ou
autorizâção dêvi(b ou ltÍme T6íÍm d6 Austaínoí o dê CoÍÉúa com o'órgáo
ambiental, com as condigó€s o prezos paÍá instalação do smpÍô€ndim€nto aaé a
sua Íegularizêção;

CONSIDERANDO que o aÍt. 50, s 6o, (,a Lêi Fêdsral n" 2.347l.tg85, pÍêvê que os
óÍgáos púUicos legilim€(bs podeÍ{lo tomar (bs iÍíÇBslaôs compÍoínBso ds
ajustemênto de sua condutâ à oxigâíEias logâs, Ínedianlo combinações, que
teÍá êficácia d€ títrlo êxBcutivo eíÍaiudiciat;

AS PARTES FIR AIÚ O PRESENTE TERMO, NA MELHOR FORIIIA DE
DIREITO, EDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONOIÇÔES: JI,
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GOVERNO DO ESTAI'O DE MINAS GER{IS
S..r.rrÍir dr f,írrio dc Mcio Ambi.otc c Drsarwolvimcrlo Suracnlív€i
Corlclho Esrrdud dG Polílicr A][bicotrl - COPAM
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CLÂUSULA PRIMEIRA. DO OAJETO DO COMPROMISSO

ConstitJi obieto dsste instrumento o sstsb€l€cimsnto das condiçôês ê prazos de
tuncjonamênto da ativi&dê dê laticÍniios, exercida pêlo COMPROMISSARIO, na
com sede á Av. Antônio BoÍtolan, n" 163, baino Bortolan, município da Poços dê
Caldas/Mc, cmÍdenadas geográfcâs LaULmg 21'46' 46,5'1 46" 37' 29,4'- SAD
69, durante o pÍâzo em que vigoraÍ o pr€§entê TERMO, em êxecjlar o controlê
de suas fodes de poluiÉo/dêgradaçao anbieÍtal, coÍíoindo os s€us êÍeilos
nsaativos sobrê o mêio embiente, do acordo com o cÍonogÍama de gxecuÉo
COnsTAnte da CLAUSULA SEGUNDA

cúusULA SEGUNoA - Do comPRoTIIsso AJUSTADo

Pelo prssente, o COMPROMISSÁR|O compíomets-ss a observar Íigoíosamênte
todos os pÍãzos assinalados abai)(o, bem coÍno a cumprir e êxecutaÍ as demais
medidas e condicionantes tàricas eíabêleciijas no presente TERMO em relaÉo
à atividâde de modo â cessar. ou conioií os neoalivos sobre o meio
ambienle.

I - Aprssentar Laudo (b caractêrizâÉo dag ômissÕos etmoíéricas provêniêntes
das caldeiras a óloo BPF, quanto âos pârámBtros MP e SOx. Caso os valores
eslejam Íorâ dos limites estâbêlêcidos na Dêlibêrâção NoÍmativâ COPAM N"
1 1/m, ãpÍesenlar propto do sislêms de conlÍole ambisntal úsafldo o atendimêÍúo
aos pâdÍôes constantês da DelibeÍaçfu NoÍmativa anleÍiormênte citada.

PÍazor 90 dias â contar ds asslnelurâ d,o pGasnto TERMO.

ll - ApresentaÍ analisê laborâtoíial do eÍluênte pluvial, solicilado em vistoÍiâ
rêalizadá êm 'l1n2nú7, coíúormê Rolatóíio ds Vtstdia nô 488/2OOZ, urnâ v€z
que até o momêírto rÉo Íoi apí8eÍ ado, s€íido à êpoca cmcedido pfazo de 30
(trinta) dias;

Prazo: 90 dia3 r contar dâ as3inâtura do pílúênta TERMO.

il'lll - AprBsentaí proi{o de id€nliticação ê segregaçào des íedes dê colêta o
distÍibuição dos êíluêntes iÍúrst iai8, sstitáfioe ê pluüai8 ixúâmênto com
avaliaÉo técnica das ÍÍrêsíms êxplicitaffb Í& hav6r contaminaÉo ênfê das e
o subsolo.

Prazo: 90 dias â contar d! issinrturr do pm.ântê TERMO.

lV - FormaÍizâr processo de RagulaÍização Ambierúal / Liconciamonto Ambi€ntel -
LOC para o ompreêíÉimento.
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GO!'f,R,IiO DO ESTADO DE IIINAS GER{IS
Sccrearrir dc Estrdo d. Mcio AmbieDtc c D!§entolvimcnto Suslrnlável
Coorclho Estrdurl de Polítie AmbicÍtrl - COPA l\í

PÍazo 9{l dias â contlr da âsrinütura do pÍêâsntê TERMO.

V - FormalizâÍ pÍocêsso d€ outorga parâ câptaçáo superficial roalizâdâ no rio das
Antâs, prêvendo á disponililidade no rerêíido curso d'águat e oulías fonles quê
atendam a demanda de água no empreendiÍrento.

Prazo: 90 dias e contâÍ dâ â3alnâluÍâ do prêssnte TER'úO.

VI - FoÍmâlizar píocêsso de regulãizeçáo da intêÍv€írçáo om APP da Estação de
Tratamento de EÍluêntss e emi&Bário.

Prazo: 90 dias a contaÍ da assinatuÍa do pÍ?3anta TERÍO.

Vll - AEesêntaÍ anáisê do êffuonte lhuido âÉs e seída do sistema dê
tratamênto Íisico-quÍmico para os pârámêtros d€finidos no Artigo 34o, da
RêsoluÉo ÇONAMA n.o 357f2005 ê daÍnais condiçõss prêvistas nâ mesma
Resoluçáo que êvi(bnciom a possilÍlidâdó dE alterâ@ da Clâsso do curso
d'água orÉe prêlsírdê-se eHua o leíçaflrento dos ef,u€í os.

ApíÊsefitaí Estudo ds autodêpuraÉo do no das Antes, ceso os paÍâmêtÍos de
lançamento não atândam as detoÍminâçó€s da Rêsolução CONAMA n.o 357/2005
ê Delibêreção NoÍmative COPAM n.' 10/86.

Prazo: 90 dlas a cont Í d..ssinalura do pÍlsânto TERUO

Fica píoibido iniciar a obaa do adôqurçlo do tanqu6 de asração aílt€s da
libcr.çIo orpr!33e, por oíclo, dâ SUPRAÍI| Sul dê Mln$.

Vlll - ApresentaÍ brma adoquada paía a disposiÉo do lodo dâ ETA. tando em
vista que coíÍoÍme varilicâdo m Rolâlôíb (b MstoÍra N' 116f2m6 realizdo eÍn
oZUI2W, o lodo é descaÍteô diÍêlaÍn€ntê m qrrso d'água.

Prazo: 90 dias r contàÍ da rBsinrturâ do prurcnto TERMO.

lX - Apíss€ntaÍ êstudos/píoiêlos des áÍaas agrícolas offb ocoíre a fertinigaçáo e
a composlagêm, contêmplando: tamqnho dâ áíêa, tipo de srtJÍa, dstância de
mla@s hiüicas, taxâ ê foíÍnâ (b aplí:e9,ro, plâÍrlâ danialtiíÉhca dê situaÉo.
O píqoto de ,eíirÍigáÉo (bvêÍá alsíldêí as NoÍmalr Tácnicâs da ABNT,
principslmente a Í3.894/1997 e Noíma Cetesb P4 230 - AplicâÉo dê lodos dê
sistemâ dê tratamento bioktico sm ároes agricolas - cÍitérios pâÍa projeto ê
opêÍaçáo.

PÍazo: 90 dias a contâr dr aalinaturt do prúonte ÍER O.

Jb
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MVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Sccrelaris dc Ellrdo dc Meio Ambicitt. c Deleovolvimcoto Swteítável
Côns.lho fstâdud dc Politicr Ambicntll - COPAM

cúusuLA TERCÉ|RA - oAS DtsPostÇÔEs E oBRIGAÇÔES GERÂls

Conslituem disposiÇóes e obÍigaçôes gieÍais deste TERMO:

I - ComproveÍ, no vencimento de cada pÍazo constanle nos incisos da Cláusula
Segundâ deste TERMO, que es medidas descnlas na Íêfeíida Cláusula foram
dêvidamente cumpridos;

ll - O pÍesentê TeÍmo não dêsobÍigâ o COMPROMISSÁR|O do cumPÍimento de
obÍigaçóês antêÍiormêntê ãssumidas p€rantê â COMPROMITENTE ou outros
órgãos.

lll - O COMPROMISSÂR|O obriga-sê a atonder lodas as requisições dos Órgãos
ambientais no cuÍso do pÍocesso de Licêírc'ramênto I NnoÍizâ4éo Ambiental de
Funcionamento e no cumpíimênto do pÍesante compromisso de aiustamento de
conduta, em prazo a sêí dêíinido nêstas requisições.

tV - Os advêntos de leis mais bênéfic€s ao mêio ambiente obígaráo o
COMPROMISSÁR|O a adaptar seu empíeendimenlo âs novas deteíminaçôes.

V - A COMPROMITENTE podeÍá fscalizar a exêcução do píesenta acordo, a
qualquer tempo. tomando as providências legais cabíveis, ou poderá cometer a
rêspecliva íiscalizaçáo a oJtro órgão que viêrem a indicar.

Vl - o COMPROMISSÁR|O eícâÍá com todâs âs disspêsas nocsssáÍias paÍa o Íiel
cumprimento do prêsêÍrtê âiuslam€Í o dê coodúa.

Vll - O d€sqrmpÍimênto do píêsênte em qualqu€r da seus têrmos ou pÍazos,
sujêiterá o êmpreendimento à suspensáo dâs atividadês.

Vlll - Esta compÍomisso nào inibô ou Ísslring6 as açó€s da conlÍo16, Íiscâlizaçáo ê
monitoÍamento de qualqu€í óÍgão ambiêntal, nsm lamita ou impede o exercicio,
por ele, de suas atibuiçô€s s pÍênogalivas.

lX - Fica proibida nova orplorâçáo íorestâl e intêÍvênçáo êín área de pres€rvaçáo
peÍmanente sêm as devidâs aúoÍizaçõês.

X - A assinatuÍa destê Íaímo náô ass€gura a concessáo d€ Auto,rizaÉo
Ambiental de Funcbnamenlo, d€ Licsnciamênlo Ambienlal a c,ê Al.noÍÊaÉo paÍa
ExploraÉo FloÍeíal e lntervenção em fuea de Preserveçáo Permanenle,

Xl - Este compromisso produzirá efêitos lêgâis a pâítir do suâ c€lêbração.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERATS
Serretrria de Erttdo da Mcio Àmbiente e D6eÍvolvim.nto Sustentável
Consclho Estâdüel de Polilicr AmbicnÍâl - COPÂM

CúUSULA QUARTA - Írc OESCU PRIMENTO DO COUPROMISSO DE

AJUSTAMENÍO OE CONDUTA E DAS SANçÔES

êsÉcie.

RUE Jdb C&ár dr Oh,oiÉ - 160 - J.lúr d0. Pr§.í!e - 37üe:N) - Vúttt ê - lrc

O desaimpíimênto lotal ar paídel das obÍig8çôes âssumidas pêlos neste TAC

implicara:

a) Suspênsáo tolal e iÍn€diáa das alivida(bs do empíeefldiÍneflto;

b) Multa no valor dê RS 15.000, m (quinzê cinco mil reais);

c) Encaminhamento de cÔfJia do procêsso ao MinistéÍio Público.

PARÁGRAFO ÚtlCO: n evêíüual inobsêívància Éo COMPROMISSÁR|O de
qualqueÍ das obrigaçôes, condições 6 prazos 6tabelecidos no presente TERMO,
desde que rssultante dê caso Íortuito ou foÍça mâior, na forma tapificada no artigo
1.058 do C&igo Civil Brasilêiío, náo constituirá d€sdmpíimenio do presente,
dêvendo ser imêdiatamente comunicada e justmcada ao COMPROMITENTE.
que, se Íor o caso, fixará novo prazo paÍa o adimPlemanto da obÍigação nâo
cumprida-

CLÁUSULA qUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

cúusuLA sExrA - oA ÉxEcuçÂo JUDtctAL

A inexêcuçáo totâl ou parcial do presente TeÍmo de CompÍomisso dê Ajustamento
dê Conduta Ambiental implica na sua rescisào de pleno direito e ensejará a sua
remessa ao órgáo iurídico compêtênle do COMPROMITENÍE, para a execuçáo
judicial das obrig4õês dele decoÍeÍÍes, como ÍITULO EXECUTIVO
EXTRÀIUDICIAL, na foíma do disposto p€lo aÍtigo 50 § 6" da Lei Federal n.o
7347 , de 24 de julho de 1985, com a modificaÉo infoduzida pelo art. 1 1 3 da Lêi
Federâl n.o 8.078 de 11 de setêmbro de 1990, e art. 585. inciso ll do Código de
Procêsso Civil, ssm prBiuízo das sançóes p€nais ê âdminislrativas aplicáveis à

&,
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O prazo de vigência ô pÍêseÍ e instrurneflto é atê o íinal da análise do novo
procêsso de Lioenciamento Ambientâl não podêndo sêr supeÍior a 365 (trezêÍúos
e sessenla e cinco) dias conlados da dãla de sua assinaltra-

PARÁGRAFO ÚNrcO: O prâzo d€ vigéncia prêvisto no'câpuf destê aÍtigo
podeíá seÍ píonogado na hiÉtese de incid*rcia de câso fortuito ou força maior.
previsto no aÍ|. 393 do Novo Código Cívil.



Todos os documentos refeíidos neste TerÍno de Aiustamênto de Condula, depois
do rubricados pelo COMPROMISSÁRIO e pelo COMPROMITENTE, Passarão a
fazer paÍtê integrante deste instrumênto, como se transcrilos fossem.

CúUSULA OITAVA - FORO

GOVERNO DO f,STADO DE MINAS CERAIS
Secrctrria de Estádo de Meio Ambi.Íte e Desetrvolvimetrto Su§lentável
Coísclho f,stsdusl de Politic! Ambierlâl- COPÂM

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS OOCUi'ENTOS

E assim, por estarem devidamente compromissadas, fiÍmam o pÍesênte em 3
(três) vias de igual teoí e foÍma na pÍes€nçá das têstemunhas quê tamtÉm
âssinam.

18 dê abril de 2008.

EL
Edílson Meira Borges
Compromissário

baor-a, S'trr

SUPRAM dê Minas
ValéÍia Crislina Rezende
CompÍomitente

Íàstemunha: Josiane de Freitas
CPF:038.958.056-29
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Rua Júfro Càsar de OlivÊ, E - ,60- Jarf, do3 Piksaroê - 37924-fiO- Vügkha -
T* (35) 3223.767A / 3221 .25t1õ E4nír: uí.sn@.co?am.n9.gov.N

Fica eteilo o roÍo da comaÍcâ de Belo Ho.izonle, Minâs Gerais para dirimir as
questóês dêconentes do prêsêntê TERMO, com rênúnciâ dê qualqueÍ outro. por
mais priülegiado quê sejã.

Vârginha,




